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Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial por Excesso de 

Arrecadação no orçamento vigente 

de 2021 do Município de Salto do 

Itararé, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, 

Estado do Paraná, APROVA e eu PAULO SERGIO FRAGOSO DA 

SILVA, SANCIONO a presente LEI. 

 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação no orçamento 

vigente de 2021, no valor de R$ 160.812,56 (Cento e sessenta mil 

oitocentos e doze reais e cinquenta e seis centavos), para atender 

Programa de Trabalho a seguir especificado. 

09.01.08.244.0009.2.026 – Manutenção da Assistência Social 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$ 777,62 

Reduzido 309 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$ 20,90 

Reduzido 310 

Fonte 1604 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$ 14,04 

Reduzido 311 

Fonte 1022 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente               

R$        160.000,00 

Reduzido 308 

Fonte 1744 

 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – se 

do previsto no Inciso II, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320. 

 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, 

correrão por conta de dotação constante no orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

 

 Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

 

 Salto do Itararé, 28 de setembro de 2021. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no 

orçamento vigente de 2021 do 

Município de Salto do Itararé, e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, 

Estado do Paraná, APROVA e eu PAULO SERGIO FRAGOSO DA 

SILVA, SANCIONO a presente LEI. 

 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente de 2021, no 

valor de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais), para atender 

Programa de Trabalho a seguir especificado. 

07.01.12.361.0007.2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$      150.000,00 

Reduzido 116 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                             

R$ 40.000,00 

Reduzido 117 

Fonte 1000 

 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – se 

do previsto no Inciso III, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320, e a 

cancelar total o Programa de Trabalho a seguir especificado. 

07.03.12.361.0007.2.025 – Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                                    

R$ 100.000,00 

Reduzido 187 

Fonte 1000 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                                    

R$  30.000,00 

Reduzido 188 

Fonte 1103 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                                    

R$  60.000,00 

Reduzido 189 

Fonte 1124 

 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, 

correrão por conta de dotação constante no orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

 

 Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

 

 Salto do Itararé, 28 de setembro de 2021. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA                                                         

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI N° 544/2021 LEI N° 545/2021 
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Cria o Conselho e Fundo Municipal 

dos Direitos da Mulher – COMDIM 

– e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou, e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei. 

 

TÍTULO I 

Capítulo I 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

 

Art. 1o  Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher – COMDIM – órgão colegiado de caráter deliberativo, que 

tem por finalidade promover, em âmbito local, políticas para as 

mulheres com a perspectiva de gênero, que visem eliminar o 

preconceito e a discriminação e promover a igualdade, ampliando 

o processo  de controle social sobre as referidas políticas. 

Art. 2o O Conselho terá natureza consultiva e deliberativa. 

 

Art. 3o Compete ao Conselho Municipal de Direitos da 

Mulher: 

 

I - Formular diretrizes e propor políticas em todos os 

níveis da administração pública direta e indireta, com o objetivo de 

eliminar quaisquer discriminações; 

II – colaborar com os demais órgãos da administração 

pública municipal no planejamento e na execução de políticas 

públicas referentes à mulher, especialmente, nas áreas de saúde, 

prevenção à violência, educação, habitação, cultura e trabalho: 

III – receber denúncias de violação dos direitos da mulher 

e encaminhá-las aos órgãos competentes; 

IV - estimular, apoiar e desenvolver estudos, debates e 

campanhas educativas sobre a condição da mulher; 

V - promover e participar de intercâmbios e convênios 

com outras instituições e órgãos municipais, estaduais, nacionais e 

estrangeiros, de interesse público e provado, a fim de implementar 

ações conjuntas, que visem promover os direitos da mulher e 

combater a discriminação de gênero; 

VI – acompanhar e fiscalizar o cumprimento de legislação 

e convenções coletivas que assegurem os direitos da mulher; 

VII - participar na elaboração de critérios e parâmetros 

para a formulação e implementação de metas e prioridades, para 

assegurar as condições de igualdades às mulheres, inclusive na 

articulação da proposta orçamentária do Município; 

VIII - apoiar a Secretaria Municipal de Políticas da Mulher 

na articulação com outros órgãos da administração pública 

municipal e o governo estadual e federal; 

IX - articular-se com órgãos e entidades públicas e 

privadas, não representados no Conselho Municipal de Direitos da 

Mulher, visando incentivar e aperfeiçoar o relacionamento e o 

intercâmbio sistemático sobre a promoção dos direitos da mulher; 

X - articular-se com os movimentos de mulheres, 

conselho estadual e nacional dos direitos da mulher e outros 

conselhos setoriais, para ampliar a cooperação mútua e 

estabelecimento de estratégias comuns de implementação de 

ações para a igualdade e equidade e fortalecimento do processo de 

combate social; 

XI - elaborar e propor modificações em seu regimento 

interno. 

 

Art. 4o O Conselho Municipal de Direitos da Mulher será 

composto por 03 (três) representantes do Poder Executivo 

Municipal e 03 (três) representantes de entidades da sociedade civil. 

 

§ 1o  A representação do Poder Executivo será nomeada 

pelo prefeito municipal no prazo eleitoral estabelecido pelo 

Regimento Interno deste conselho. 

 

§ 2o A representação de entidades da sociedade civil será 

definida através do processo seletivo, especificamente, chamado 

para este fim. 

 

Art. 5o A sociedade civil será representada com a seguinte 

composição: 

 

I - mulheres atendidas no centro de convivência e 

fortalecimento de vínculo desenvolvido pelo CRAS; 

II - mulheres idosas; 

III – mulheres estudantes e universitárias.  

 

Art. 6o O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

reunir-se-á por convocação de sua presidente, ordinariamente, 

mensalmente, e extraordinariamente, mediante convocação de sua 

presidente, ou de 06 (seis) membros titulares. 

 

Art. 7o As reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher, ressalvadas as situações de excepcionalidade, 

deverão ser convocadas com antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias úteis. 

 

Parágrafo único: Será realizada uma reunião ordinária a 

cada 60 (sessenta) dias, cuja pauta será definida pela Mesa 

Diretora, na forma de seu Regimento Interno, com a finalidade de 

avaliar, propor e encaminhar às ações do Conselho, em 

concordância com as conferências municipais de pessoas com 

deficiência. 

 

Art. 8o O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

formalizará suas deliberações por meio de resoluções. 

 

Art. 9o  O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

poderão instituir comissões temáticas, de caráter temporário, 

destinadas ao estudo e elaboração de propostas sobre temas 

específicos, a serem submetidos à sua composição plenária, 

definido no ato da criação da comissão, seus objetivos específicos, 

sua composição e prazo para conclusão de trabalho, podendo, 
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inclusive, convidar para participar dos grupos temáticos e das 

comissões representantes de órgãos e entidades públicas e 

privadas e dos Poderes Legislativo e Judiciário. 

 

Art. 10o A participação nas atividades do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher, das comissões temáticas será 

considerada função relevante e não será remunerada. 

 

Art. 11.  Os trabalhos do Conselho Municipal de Políticas 

da Mulher serão coordenados por uma diretoria construída dos 

seguintes cargos: presidente, vice-presidente, e serão definidos na 

primeira reunião ordinária do Colegiado de Conselho. 

 

Parágrafo Único - Os cargos de que trata o Art. 11.  terão 

mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução. 

 

Art. 11.  O Regimento Interno do Conselho Municipal de 

Políticas da Mulher definirá a estrutura, o funcionamento as 

atribuições da diretoria, bem como a periodicidade e publicidade de 

suas reuniões e mandato dos(as) conselheiros(as). 

 

Art. 12.  As representações das entidades da sociedade 

civil e do Poder Executivo poderão perder o mandato, antes do 

prazo de 02 (dois) anos, nos seguintes casos: 

I - por renúncia; 

II - por inadequação aos critérios definidos no § 3o do 

Artigo 3o; 

III - pela ausência imotivada em três reuniões 

consecutivas ou cinco alternadas do Conselho. 

 

Parágrafo Único - No caso de perda de mandato da 

entidade da sociedade civil e do Poder Executivo, será designado(a) 

novo(a) conselheiro(a) para a titularidade da função, de acordo com 

a lista de entidades e órgãos e suplentes, conforme definido pelo 

Regimento Interno. 

 

Art. 13.  A participação nas atividades do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher, das comissões temáticas será 

considerada função relevante e não será remunerada. 

 

TÍTULO II 

Capítulo I 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

 

Art. 14. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da 

Mulher, instrumento público municipal, de natureza contábil, 

vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, que tem por 

objetivo fomentar a captação e aplicação de recursos destinados a 

proporcionar suporte financeiro na implantação, na manutenção e 

no desenvolvimento de programas e ações relacionadas à 

efetivação e promoção dos direitos das mulheres no Município de 

Salto do Itararé. 

 

Art.15 Compete ao Fundo: 

 

I - gerir os recursos captados pelo Município, através de 

convênios, ou por doações ao Fundo; 

II - manter o controle escritural das aplicações financeiras, 

levadas a efeito no Município nos termos das resoluções do 

Conselho; 

III - liberar os recursos a serem aplicados em benefício 

da Política Pública voltada às mulheres, nos termos das resoluções 

do Conselho; 

IV - administrar os recursos específicos para os 

programas de atendimento dos direitos da mulher, segundo 

resoluções do Conselho. 

 

Art. 16 Constituem receitas do Fundo Municipal dos 

Direitos da Mulher: 

 

I - dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento 

do Município, créditos especiais, transferências e repasses que lhe 

forem conferidos; 

II - doações de pessoas físicas e jurídicas, de organismos 

governamentais e não governamentais, nacionais ou estrangeiras, 

legados subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

III - recursos provenientes de convênios destinados ao 

fomento de atividades relacionadas aos Direitos da Mulher, 

celebrado com o Município; 

IV - produto de operações de crédito, realizadas pelo 

Município, observadas a legislação pertinente e destinadas a este 

fim específico; 

V - receitas de aplicações financeiras de recursos do 

fundo, realizadas na forma da lei; 

VI - outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo. 

 

 Art. 17 Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Mulher, em consonância com os critérios estabelecidos pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e com o Plano Municipal 

de Políticas para as Mulheres, deverão ser aplicados da seguinte 

forma: 

 I - na divulgação de programas e projetos desenvolvidos 

pela Secretaria Municipal de Políticas Públicas para 

Mulheres, Crianças e Adolescentes e pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher;  

 II - no apoio e promoção de eventos educacionais e de 

natureza socioeconômica relacionados aos direitos das mulheres; 

 III - em programas e projetos de qualificação profissional 

destinados à inserção ou reinserção das mulheres no mercado de 

trabalho; 

IV - em programas e projetos destinados ao combate à 

violência contra as mulheres e meninas; 

V - na capacitação de recursos humanos dos serviços 

especializados ou voltados ao atendimento das mulheres, 

considerando as especificidades deste público e as desigualdades 

socialmente construídas; 

VI - no desenvolvimento de pesquisas, estudos e 

relatórios situacionais para definição de indicadores e dados sobre 

as munícipes, além de monitoramento e avaliação de programas e 

serviços de atendimento às mulheres no Município de Cianorte; e 

VII - em outros programas e atividades de interesse das 

mulheres, inclusive emergenciais, desde que estejam de acordo 

com o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres. 
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Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Mulher serão aplicados exclusivamente em programas 

e atividades vinculadas à política pública para as mulheres, 

mediante prévia aprovação de plano de aplicação de recursos pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 18. As movimentações dos recursos do Fundo 

Municipal dos Direitos da Mulher somente poderão ser autorizadas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social após oitiva do 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. 

 

Art. 19 Os demonstrativos financeiros e funcionamento 

do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher obedecerão ao disposto 

na legislação vigente referente à Administração Direta Municipal. 

 

Art. 18.  A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Salto do Itararé, 28 de setembro de 2021. 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Cria o Conselho e Fundo 

Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência  – e dá outras 

providências. 

Faço saber a todos os habitantes do Município de Salto 

do Itararé que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Capítulo I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA 

 

Art. 1º Fica criado no município de Salto do Itararé o 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 

órgão colegiado de caráter permanente, propositivo, deliberativo 

e fiscalizador, de composição paritária entre representantes 

governamentais e sociedade civil, vinculado à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, que lhe dará apoio administrativo 

assegurando dotação orçamentária para seu funcionamento 

através de um fundo específico, tendo tal conselho esta finalidade 

e competência: 

 

I - As atribuições propositivas que advêm da 

competência de formular recomendações e orientações 

as instituições e órgãos públicos afins. 

 

II - As ações deliberativas que implicam em atos 

decisórios de aprovação e devem ser expressas na 

forma de resoluções do Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência 

 

III - As ações relacionadas à fiscalização visando 

garantir o cumprimento de padrões e normas legais dos 

direitos das pessoas com deficiência. 

 

IV - formular e encaminhar propostas junto à Prefeitura 

Municipal de Salto do Itararé, bem como assessorar e 

acompanhar a implementação de políticas de interesse 

das pessoas com deficiência; 

 

V - promover e apoiar atividades que contribuam para 

a efetiva integração cultural, econômica, social e política 

das pessoas com deficiência, garantindo a 

representação destas pessoas em Conselhos 

Municipais, nas áreas da saúde, habitação, transporte, 

educação e outras; 

 

VI - colaborar na defesa dos direitos das pessoas com 

deficiências, por todos os meios legais que se fizerem 

necessários; 

 

VII - receber, examinar e efetuar, junto aos órgãos 

competentes, denúncias acerca de fatos e ocorrências 

envolvendo práticas discriminatórias; 

 

VIII - acompanhar a elaboração e a execução da 

proposta orçamentária do Município, sugerindo as 

modificações necessárias à consecução da política 

municipal para inclusão da pessoa com deficiência; 

 

IX - aprovar seu Regimento Interno. 

 

X - Convocar a Conferência dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência. 

 

Art. 2º Para a consecução de seus objetivos caberá, 

ainda, ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência: 

 

I - estimular, apoiar e desenvolver estudos e 

diagnósticos acerca das situações e da problemática 

das pessoas com deficiências, no âmbito do município 

de Salto do Itararé; 

 

II - formular políticas municipais de atendimento à 

pessoa com deficiência, de forma articulada com as 

Secretarias ou demais órgãos da Administração 

Municipal envolvidos; 

 

III - traçar diretrizes, em seu campo de atuação, para a 

Administração Municipal Direta e Indireta e, de modo 

subsidiário e indicativo, para o setor privado; 
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IV - elaborar e divulgar, por meios diversos, material 

sobre a situação econômica, social, política e cultural 

das pessoas portadoras de deficiência, seus direitos e 

garantias, assim como difundir textos de natureza 

educativa e denunciar práticas, atos ou meios que, 

direta ou indiretamente, incentivem ou revelem a sua 

discriminação ou, ainda, restrinjam o seu papel social; 

 

V - estabelecer, com as Secretarias afins, programas de 

formação e treinamento dos servidores públicos 

municipais, objetivando a supressão de práticas 

discriminatórias nas relações entre os profissionais e 

entre estes e a população em geral; 

 

VI - propor, nas áreas que concernem às questões 

específicas, a celebração de convênios de assessoria 

das pessoas com deficiência, com entidades públicas e 

privadas, sem fins lucrativos; 

 

VII - elaborar e executar projetos ou programas 

concernentes às condições das pessoas com 

deficiência que, por sua temática, complexidade ou 

caráter inovador, não possam, de forma imediata, ser 

incorporadas por outras Secretarias e demais órgãos da 

Administração Municipal; 

 

 

VIII - propor e acompanhar programas ou serviços 

que, no âmbito da Administração Municipal, sejam 

destinados ao atendimento das pessoas com 

deficiência, através de medidas de aperfeiçoamento de 

coleta de dados para finalidade de ordem estatística; 

 

IX - gerenciar os elementos necessários ao 

desenvolvimento do trabalho do Conselho. 

 

Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas 

com Deficiência realizará, sob sua coordenação uma Conferência 

Municipal a cada 2 (dois) anos, para avaliar e propor atividades 

políticas da área a serem implementadas, ou já efetivadas no 

Município, garantindo sua ampla divulgação. 

 

Paragrafo único: Para a realização da 1ª Conferência 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, será instruída 

pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de trinta dias contados 

da publicação da presente lei, comissão partidária responsável 

pela sua convocação e organização, mediante elaboração de 

regimento interno. 

 

Art. 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência - COMDE, será composto por 06 (seis) membros, sendo 

os seguintes representantes, titulares e suplentes: 

I - dos órgãos governamentais: 

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da 

Saúde; 

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Educação; 

II - dos representantes da Sociedade Civil: 

a) 1 (um) entidades não-governamentais da sociedade 

civil organizada, com atuação nas diversas áreas de atendimento 

às pessoas com deficiência, legalmente constituídas e em 

funcionamento, sendo eleitas através de fórum próprio; 

b) 1 (um) representantes de pessoas com deficiência, 

devidamente inscritos no Cadastro Municipal de Deficientes, e 

eleitos através de fórum próprio; 

c) 1 (um) representante dos profissionais ligados a 

reabilitação que atuam no Município e eleitos através de fórum 

próprio. 

§ 1º Os Conselheiros titulares e suplentes, 

representantes dos Órgãos públicos municipais, serão da livre 

escolha e nomeação do Chefe do Poder Executivo. 

§ 2º Os Conselheiros titulares e suplentes representantes 

da sociedade civil organizada serão escolhidos em fórum próprio e 

nomeados pelo Chefe do Poder Executivo. 

§ 3º Os fóruns para a escolha dos representantes não 

governamentais serão realizados por meio de chamamento público. 

 

Art. 5º Para cada conselheiro titular será indicado, 

simultaneamente, um conselheiro suplente, observando o mesmo 

procedimento e exigência. 

§ 1º O mandato é de 2 (dois) anos, sendo facultada a 

recondução. 

§ 2º A função do membro do conselho é considerada de 

interesse público relevante e não será remunerada. 

§ 3º A nomeação e a posse dos conselheiros serão feitas 

mediante Decreto. 

 

Art. 6° A Mesa Diretora será eleita pelos conselheiros 

em assembléia convocada para este fim, pelo voto da maioria de 

seus integrantes, com a seguinte composição: 

- Presidente; 

- Vice-Presidente; 

 

Art. 8º Os conselheiros, titulares e suplentes, 

representantes do poder público municipal e da sociedade civil, 

serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e 

empossados pelo titular da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

 

Art. 9º. Perderá o mandato o conselheiro que: 

 

I - se desvincular do órgão de origem de sua 

representação; 
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II - faltar a 3 (três) reuniões consecutivas, ou a 5 (cinco) 

intercaladas sem justificativa, que deverá ser apresentada na forma 

prevista no Regimento Interno; 

 

III - apresentar renúncia ao conselho; 

 

IV - apresentar procedimento incompatível com a 

dignidade das funções; 

 

V - for condenado por sentença irrecorrível em razão do 

cometimento de crime ou contravenção penal. 

 

Art. 10 À Mesa Diretora competirá: 

I - elaborar e definir a programação geral do Conselho 

Municipal da Pessoa com 

Deficiência; 

 

II - incentivar e garantir a integração de todas as equipes 

na definição das diretrizes políticas e da programação geral do 

Conselho; 

 

III - propor a estrutura administrativa do Conselho; 

 

IV - articular os programas de implantação de projetos 

com os programas das diversas Secretarias, Autarquias e 

Empresas Municipais; 

 

V - propor, incentivar, assessorar e acompanhar 

iniciativas que concernem às questões das pessoas portadoras de 

deficiência; 

 

VI - elaborar o Regimento Interno do Conselho; 

 

VII - convocar as conferências municipais de pessoas 

com deficiência e as reuniões plenárias mensais do Conselho, 

definido as pautas concernentes a tais eventos, na forma de seu 

Regimento Interno. 

 

Art. 11 Será realizada uma reunião ordinária a cada 60 

(sessenta) dias, cuja pauta será definida pela Mesa Diretora, na 

forma de seu Regimento Interno, com a finalidade de avaliar, 

propor e encaminhar às ações do Conselho, em concordância 

com as conferências municipais de pessoas com deficiência. 

 

Art. 12 O apoio técnico e administrativo para o exercício 

das atividades do Conselho, quando necessário, será prestado 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 13 Caberá ao Conselho, no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias da sua posse, elaborar seu Regimento Interno, que 

deverá ser aprovado por 2/3 (dois terços) dos integrantes do 

Conselho e submetido à aprovação do Prefeito Municipal, que 

emitirá decreto para este fim. 

 

Art. 14 As deliberações do Conselho, em suas várias 

instâncias, serão lavradas atas, emitidas resoluções, quando 

aplicável, e dada publicidade por meio do diário oficial eletrônico. 

TÍTULO II 

Capítulo II 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA 

Art. 15 Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência - FMDPD, instrumento de natureza 

contábil, tendo por finalidade a captação, o repasse e a aplicação 

de recursos destinados a proporcionar o devido suporte financeiro 

na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de 

programas, projetos e ações voltados à pessoa com deficiência no 

âmbito do Município de Salto do Itararé. 

 

Art. 16 O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência - FMDPD será gerenciado pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, a que se vincula o Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, sendo de competência deste a 

deliberação sobre a aplicação dos recursos em programas, projetos 

e ações voltados à pessoa com deficiência.  

 

Art. 17 Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência - FMDPD:  

 

I - as transferências e repasses da União, do Estado, por 

seus órgãos e entidades da administração direta e indireta, bem 

como de seus Fundos;  

 

II - dotações orçamentárias consignadas anualmente no 

orçamento geral do Município e recursos adicionais que a lei 

estabelecer no transcorrer de cada exercício;  

 

III - doações, auxílios, legados, contribuições, valores, 

bem móveis e imóveis, subvenções e transferências que venha a 

receber de pessoas físicas ou jurídicas, de organismos públicos ou 

privados, de organizações governamentais ou não governamentais, 

sejam nacionais ou internacionais;  

 

IV - receitas e produtos de aplicações financeiras dos 

recursos do Fundo e das vendas de materiais, publicações e 

eventos realizados, na forma da Lei;  

 

V - as parcelas do produto de arrecadação de outras 

receitas próprias oriundas de financiamentos das atividades 

econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências 

que o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - 

FMDPD terá direito a receber por força da lei e de convênios no 

setor;  

 

VI - recursos de convênios firmados com outras entidades 

financiadoras, nacionais ou internacionais;  

 

VII - demais receitas que venham a ser legalmente 

instituídas. 
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§ 1º Os recursos que compõem o Fundo serão 

depositados em conta especial, a ser operacionalizada, controlada 

e contabilizada sob a denominação "Fundo Municipal dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência - FMDPD",  para movimentação dos 

recursos financeiros do Fundo e sua destinação será deliberada por 

meio de atividades, projetos e programas aprovados pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, sem isentar a 

Administração Municipal de previsão e provisão de recursos 

necessários para as ações destinadas à pessoa com deficiência, 

conforme a legislação pátria.  

 

§ 2º Os recursos de responsabilidade do Município de 

Salto do Itararé, destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência - FMDPD serão programados de acordo 

com a Lei Orçamentária do respectivo exercício financeiro, para 

promover ações de proteção e promoção da pessoa com 

deficiência, conforme regulamentação desta Lei.  

 

Art. 18 Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência - FMDPD serão aplicados em:  

 

I - financiamento total ou parcial de programas, projetos 

e serviços voltados para a pessoa com deficiência, desenvolvidos 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, responsável pela 

execução da Política Municipal da Pessoa com Deficiência, ou por 

entidades do segmento das pessoas com deficiência, juridicamente 

constituídas e em pleno funcionamento no Município de Salto do 

Itararé, e que sejam conveniadas com a Secretaria de Assistência 

Social para a execução de políticas voltadas para as pessoas com 

deficiência;  

 

II - pagamento pela prestação de serviços a entidades do 

segmento das pessoas com deficiência, legalmente constituídas, 

de direito público ou privado, que sejam conveniadas com a 

Secretaria Municipal de Assistência Social para execução de 

programas e projetos específicos dirigidos à pessoa com 

deficiência; 

  

III - aquisição de material permanente e de consumo, bem 

como de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos 

programas e projetos que venham a atender as políticas públicas 

do Município de Salto do Itararé, voltadas às pessoas com 

deficiência; 

  

IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou 

locação de imóveis para prestação de serviços voltados ao 

atendimento da pessoa com deficiência;  

 

V - aquisição ou locação de veículos a serem utilizados 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 

na execução das ações inerentes ao Conselho; 

  

VI - aquisição de passagens e pagamento de diárias para 

que os membros do Conselho possam participar de cursos, 

seminários, congressos e demais eventos relacionados à temática 

da pessoa com deficiência;  

 

VII - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos 

instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle 

das ações voltadas para atendimento da pessoa com deficiência;  

 

VIII - desenvolvimento de programas de capacitação e 

aperfeiçoamento de recursos humanos em áreas essenciais que 

tenham objetivos exclusivos de atenderem às necessidades da 

pessoa com deficiência.  

 

Art. 19 A Secretaria Municipal de Assistência Social 

prestará contas, semestralmente, ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, sobre o Fundo Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência - FMDPD, e dará vistas e 

prestará informações quando for solicitado pelo Conselho.  

 

Art. 20 O Chefe do Poder Executivo Municipal 

estabelecerá, mediante decreto, naquilo que couber, as normas 

referentes à organização e operacionalização do Fundo Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

 

Art. 21 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Salto do Itararé, 28 de setembro de 2021. 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Autoriza o Poder Executivo a 

permutar fração ideal 

correspondente a 23,87 m²  da 

matrícula n.º 5.734 da propriedade 

do Município de Salto do Itararé, 

pelo imóvel da Matrícula n.º 11.796 

fração ideal correspondente a 

23,87 m², pertencente ao Sr. José 

Barbosa de Oliveira e a Sra. 

Juliana Barbosa de Oliveira. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições legais APROVA e o 

Senhor Prefeito Municipal SANCIONA a presente LEI: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a permutar fração ideal correspondente a 23,87 m² do imóvel 

descrito e caracterizado na matrícula nº 5.734 de propriedade do 

Município de Salto do Itararé, com fração ideal do imóvel 

correspondente a 23,87 m² do imóvel descrito e caracterizado na 

matrícula 11.796, pertencente ao Sr. José Barbosa de Oliveira e a 

Sra. Juliana Barbosa de Oliveira. 

 

LEI N° 548/2021 
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Artigo 2º - A permuta de que trata esta Lei, se processará 

de igual para igual, com base na avaliação dos imóveis, sendo que 

não caberá ao Município o pagamento de qualquer diferença ou 

ônus, em virtude do interesse de ambas as partes na referida 

permuta. 

 

Artigo 3º - A permuta será realizada por Escritura 

Pública. 

 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Artigo 5º - Revogam–se as disposições em contrário. 

 

 Salto do Itararé, 15 de setembro de 2021. 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Súmula: Dispõe sobre os valores 

dos serviços prestados pelos 

veículos pertencentes a Frota 

Municipal de Salto do Itararé e dá 

outras providências. 

 

 

 O Senhor PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, 

Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo a Lei Orgânica Municipal, e com 

o art. 185 do Código Tributário Municipal, 

 

 D E C R E T A 

 

Artigo 1º - Fica estabelecido os valores abaixo 

relacionados dos serviços prestados pelos veículos pertencentes à 

Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, à particulares: 

 

 Escavadeira Hidráulica – 1,30 UFM a hora; 

Motoniveladora – 1,10 UFM a hora; 

 Retroescavadeira – 1,10 UFM a hora; 

Pá Carregadeira – 1,00 UFM a hora; 

 Trator – 0,70 UFM a hora; 

 Caminhão Basculante – 0,3 UFM para viagens até 

20KM, a partir 20km 0,013 UFM por km rodado. 

  

    

Artigo 2° - As solicitações e pagamentos para realização 

de serviços prestados particulares pela Prefeitura Municipal 

ocorrerá da seguinte forma: 

  

I – Deverá ser requerido junto ao Setor Tributário da 

Prefeitura Municipal os serviços a serem realizados, solicitando a 

quantidade e o tipo do serviço, e o veículo. 

  

II – O responsável pelo Setor Tributário emitirá uma guia 

do comprovante com o pagamento, juntamente com uma cópia do 

requerimento deferido. 

   

III – A liberação dos serviços será realizada pelo 

funcionário responsável pelo Departamento Rodoviário do 

Município, de acordo com as disponibilidades dos veículos. 

   

IV – Os serviços a serem realizados em finais de 

semanas ou feriado deverá ser requerido e pago no último dia útil 

que anteceder ao feriado ou o final de semana. 

   

§ Único – É vedado a realização de serviços que não 

estejam com a guia de pagamento e que sejam superior ao 

pagamento realizado, sob pena de responsabilidade do servidor 

que realizar os serviços. 

 

Artigo 3° - Os serviços prestados as pessoas carentes 

serão isentos de pagamentos, desde que comprovado com laudo 

do Departamento de Assistência Social do Município. 

 

Artigo 4° - Independente da área, a estrada de acesso a 

sede da propriedade será feita gratuitamente pela Prefeitura 

Municipal de Salto do Itararé. 

  

Artigo 5° - As distâncias serão definidas pelo Setor 

Tributário através do Mapa do Município, ou pelo sistema de 

informação “Google Earth”. 

  

Artigo 6° - Fica destinado toda segunda-feira para a 

realização dos respectivos serviços, e caso ocorra imprevisto por 

caso fortuito ou força maior, será transferido para o dia 

subsequente. 

 

Artigo 7° - As despesas decorrentes do presente 

DECRETO, correrão por conta de dotação constante no orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

   

Artigo 8° - Este Decreto, entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Artigo 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 28 de setembro 

de 2021. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO N° 90/2021 
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Súmula: Dispõe sobre os valores 

das taxas estabelecidas no art. 2° 

da Lei Municipal n° 412/2019, para 

o exercício de 2021. 

 

 O Senhor PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, 

Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo a Lei Orgânica Municipal, e com 

o art. 185 do Código Tributário Municipal, 

 

 D E C R E T A 

 

Artigo 1º - Ficam estabelecidos os valores abaixo relacionados dos 

serviços prestados pelos veículos pertencentes à Prefeitura 

Municipal de Salto do Itararé, a particulares que aderirem ao 

Programa Porteira Adentro conforme a Lei Municipal ne 412/2019: 

 

Escavadeira Hidráulica – R$ 120,00 por hora ou fração 

de hora; 

Motoniveladora – R$ 100,00 por hora ou fração de hora; 

Retroescavadeira – R$ 100,00 por hora ou fração de 

hora; 

Pá-carregadeira – R$ 90,00 por hora ou fração de hora; 

Trator – R$ 65,00 por hora ou fração de hora. 

   

Artigo 2° - O procedimento para solicitação e 

recolhimento da taxa a que se refere este Decreto será o mesmo 

estabelecido no art. 2° do Decreto Municipal n° 90/2021, observada 

a necessidade de comprovação de adesão do particular ao 

Programa Porteira Adentro, conforme a Lei Municipal n° 412/2019. 

   

 Artigo 3° - Este Decreto, entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 28 de setembro 

de 2021. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Designa a Gestor Financeiro do 

Fundo Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa de Salto do Itararé e 

dá outras providências.  

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

DECRETA:  

 

Artigo 1º - Fica designado para responder pela gestão 

financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 

Salto do Itararé CNPJ nº 29.067.066/0001-80 o Sr. REINALDO 

SILVA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade de nº 

10.003.384-4 e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 

076.294.319-02.  

 

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé, 28 de setembro de 2021.  

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial por Excesso de 

Arrecadação no orçamento vigente 

de 2021 do Município de Salto do 

Itararé, e dá outras providências. 

 

O Senhor PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, 

Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

DECRETA: 

 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação no orçamento 

vigente de 2021, no valor de R$ 160.812,56 (Cento e sessenta mil 

oitocentos e doze reais e cinquenta e seis centavos), para atender 

Programa de Trabalho a seguir especificado. 

09.01.08.244.0009.2.026 – Manutenção da Assistência Social 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$ 777,62 

Reduzido 309 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$ 20,90 

Reduzido 310 

Fonte 1604 

DECRETO N° 91/2021 DECRETO N° 92/2021 

DECRETO N° 93/2021 
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3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$ 14,04 

Reduzido 311 

Fonte 1022 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente               

R$        160.000,00 

Reduzido 308 

Fonte 1744 

 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – se 

do previsto no Inciso II, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320. 

 

Artigo 3º - As despesas decorrentes do presente 

DECRETO, correrão por conta de dotação constante no orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

 

 Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

 

 Salto do Itararé, 28 de setembro de 2021. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no 

orçamento vigente de 2021 do 

Município de Salto do Itararé, e dá 

outras providências. 

 

O Senhor PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, 

Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

DECRETA: 

 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente de 2021, no 

valor de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais), para atender 

Programa de Trabalho a seguir especificado. 

07.01.12.361.0007.2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$      150.000,00 

Reduzido 116 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                             

R$ 40.000,00 

Reduzido 117 

Fonte 1000 

 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – se 

do previsto no Inciso III, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320, e a 

cancelar total o Programa de Trabalho a seguir especificado. 

07.03.12.361.0007.2.025 – Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                                    

R$ 100.000,00 

Reduzido 187 

Fonte 1000 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                                    

R$  30.000,00 

Reduzido 188 

Fonte 1103 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                                    

R$  60.000,00 

Reduzido 189 

Fonte 1124 

 

Artigo 3º - As despesas decorrentes do presente 

DECRETO, correrão por conta de dotação constante no orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

 

 Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

 

 Salto do Itararé, 28 de setembro de 2021. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA                                                         

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRATO 31/2019 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Salto do Itararé 

CNPJ: 76.920.834/0001-87 Rua Eduardo Bertoni Junior, 

471, Centro, CEP 84.945-000 Salto do Itararé - Estado do 

Paraná 

CONTRATADA: Osleva Metalúrgica Ltda. - EPP 

CNPJ: 09.132.539/0001-79 

Objeto: Contratação de empresa para reforma Ginásio 

Municipal de Esportes (Cobertura em Estrutura Metálica), 

conforme na Tomada de Preço nº 0001/2019. 

Motivo: Alteração (supressão) de valor dos recursos da 

Contrapartida e do Investimento (OGU) Contrato de 

Repasse n. 874540/2018/MESPORTES/CAIXA  

Valores: Alterado 

Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO 

R$ 6.284,51 (seis mil duzentos e oitenta e quatro reais e 

cinquenta e um centavos). 

Valor do Investimento (VI – Repasse + Contrapartida) R$ 

229.141,65 (duzentos e vinte e nove mil e cento e quarenta 

e um reais e sessenta e cinco centavos).  

Vigência: Inalterado 

Execução: Inalterado 

 

DECRETO N° 94/2021 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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